
 
 

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.171.779 - SP (2009/0238103-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : JOSÉ CASEMIRO FREIRE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS E OUTRO(S)
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : HILTON PLÁCIDO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO AO 
TRABALHADOR AUTÔNOMO. PROVIMENTO NEGADO.
1. Nos termos do art. 18, I, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação 
dada pela LC n. 150/2015, "somente poderão beneficiar-se do 
auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos I, II, VI e VII do 
art. 11 desta lei", ou seja, o segurado empregado, o empregado 
doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial, não figurando 
nesse rol o trabalhador autônomo, atualmente classificado como 
contribuinte individual pela Lei n. 9.876/1999.
2. Os trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade 
e, como não recolhem contribuições para custear o acidente de 
trabalho, não fazem jus ao auxílio-acidente. Precedente da Terceira 
Seção.
3. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Nefi Cordeiro, Ericson Maranho (Desembargador convocado do 

TJ/SP), Maria Thereza de Assis Moura e Sebastião Reis Júnior votaram com o 

Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 10 de novembro de 2015

Ministro Rogerio Schietti Cruz
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.171.779 - SP (2009/0238103-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : JOSÉ CASEMIRO FREIRE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS E OUTRO(S)
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : HILTON PLÁCIDO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ: 

JOSÉ CASEMIRO FREIRE DO NASCIMENTO agrava de 
decisão monocrática na qual neguei seguimento ao recurso especial por ele 
interposto, por entender que os trabalhadores autônomos, que não recolhem 
contribuições para custear o acidente de trabalho, não fazem jus ao 
auxílio-acidente.

Afirma o recorrente, em síntese, que o pequeno empreiteiro é 
equiparado ao empregado para fins de proteção acidentária, conforme 
precedente desta Corte.

Defende que o fato de ser inscrito como autônomo não retira a 
proteção infortunística, porquanto demonstrada à exaustão tratar-se de 
pequeno empreiteiro que fornecia sua mão de obra.

Aduz, por fim, que nenhum prejuízo sofrerá o INSS, uma vez 
que poderá receber as contribuições devidas por parte da tomadora dos 
serviços e ainda em ação regressiva reaver os importes desembolsados ao 
segurado, diante da culpa/responsabilidade objetiva no evento.

Requer o provimento do agravo regimental, com a integral 
reforma da decisão agravada.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.171.779 - SP (2009/0238103-7)
  

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO AO 
TRABALHADOR AUTÔNOMO. PROVIMENTO NEGADO.
1. Nos termos do art. 18, I, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação 
dada pela LC n. 150/2015, "somente poderão beneficiar-se do 
auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos I, II, VI e VII do 
art. 11 desta lei", ou seja, o segurado empregado, o empregado 
doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial, não figurando 
nesse rol o trabalhador autônomo, atualmente classificado como 
contribuinte individual pela Lei n. 9.876/1999.
2. Os trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade 
e, como não recolhem contribuições para custear o acidente de 
trabalho, não fazem jus ao auxílio-acidente. Precedente da Terceira 
Seção.
3. Agravo regimental não provido.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ (Relator): 

A parte agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de 
infirmar os fundamentos da decisão agravada, que deve ser integralmente 
confirmada.

Conforme salientado, nos termos do art. 18, I, § 1º, da Lei n. 
8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95, "somente poderão 
beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos incisos I, VI e VII 
do art. 11 desta lei", ou seja, o segurado empregado, o trabalhador avulso e o 
segurado especial, não figurando nesse rol o trabalhador autônomo, atualmente 
classificado como contribuinte individual pela Lei n. 9.876/1999.

Com a atual redação conferida ao dispositivo em tela pela Lei 
Complementar n. 150/2015, foi também incluído como beneficiário do 
auxílio-acidente o empregado doméstico.

Conforme ressaltado no acórdão recorrido, o autor estava 
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inscrito na Previdência Social na condição de segurado autônomo (fl. 224).

Segundo o entendimento manifestado no julgamento do CC n. 
86.794/DF, "os trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade 
e, como não recolhem contribuições para custear o acidente de trabalho, não 
fazem jus a esse benefício (auxílio-acidente)" (CC 86.794/DF, Rel. Ministro 
Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., DJ 1º/2/2008).

À vista do exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2009/0238103-7 REsp 1.171.779 / SP

Números Origem:  381999                5525865               5525865200

EM MESA JULGADO: 10/11/2015

Relator

Exmo. Sr. Ministro  ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HUMBERTO DE PAIVA ARAÚJO

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : JOSÉ CASEMIRO FREIRE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS E OUTRO(S)
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : HILTON PLÁCIDO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Doença Acidentário

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : JOSÉ CASEMIRO FREIRE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS E OUTRO(S)
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : HILTON PLÁCIDO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Ericson Maranho (Desembargador convocado do 
TJ/SP), Maria Thereza de Assis Moura e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
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